
DESPACHO

 

À DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios,
 

Considerando a instrução processual, com fundamento nas Leis Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023, bem como as
informações prestadas por essa Coordenação (doc. SEI nº 1710279), autorizo a dispensa de licitação, catalogada nessa unidade sob nº 014/2025, em favor da
empresa NONONO NOONON NONONO, CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, pelo preço total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme proposta (doc, SEI
nº 1658727), para  prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em nononn nnonon nonono, conforme informações contidas no Documento
de Formalização da Demanda (doc.SEI nº 1411153) e no Termo de Referência (doc.SEI nº 1417043).

Em tempo, informo o número da Portaria - 533/2025, relativa às indicações de gestor e fiscais da contratação.

Ante o exposto, encaminhe-se o presente expediente para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

 

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa
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